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04 de novembro de 2009
 
RICARDO PINHEIRO SANTANA

 
 
 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO COM 
RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 4420, DE 
08 DE MARÇO DE 2004, QUE “DISPÕE SOBRE A IMPRESSÃO 
DE VERSÍCULO BÍBLICO NOS IMPRESSOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 
 
Considerando a existência da Lei Municipal 

nº 4420, de 08 de março de 2004, que “dispõe sobre a impressão de versículo 
bíblico nos impressos oficiais do Município e dá outras providências”;

 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas 

as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Spera, DD. Prefeito 
Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a esta Casa de Leis, as 
seguintes informações:

 
a)- Por que a Lei supramencionada não está 

sendo cumprida?
b)- Existe a possibilidade de colocá-la em 

prática?
SALA DAS SESSÕES, em 04 de novembro de 2009.

 
 
 
RICARDO PINHEIRO SANTANA

                   Vereador – PSDB 
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